A VOTAÇÃO DESSE PARECER ESTÁ NA ... DO DIA...
18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.07.2021

PROJETO DE LEI 1205/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 163

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gostaria de convidar o Deputado Adelino Follador para proceder o parecer em plenário. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Projeto de Lei 1205/2021 Mensagem 163, “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei n° 3.843, de 27 de junho de 2016.”.
Senhor Presidente, somos de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O	 SR. ALEX REDANO (Presidente) – Parabéns, Deputado. Algum deputado gostaria de discutir o parecer?

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Eu gostaria que fosse explicada qual a alteração, Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Deputado Adelino, eu gostaria que lesse o Projeto. Só explicar o que é certinho. O principal. 
O SR. ADELINO FOLLADOR – “Art. 1º Os incisos I ao IV do § 2º e o § 5º do art. 1º, o § 2º do art. 2º, a alínea “b” do inciso I do art. 4º, todos da Lei nº 3.843, de 27 de junho de 2016, que “Cria o Programa Bolsa-Atleta no âmbito do Estado de Rondônia e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
(O art. 1º continua o mesmo. O Parágrafo 2º continua o mesmo.) 
“I – Categoria Estudantil: destinada aos atletas indicados pelo setor competente da Secretaria de Estado da Educação – SEDUC, sendo estudantes na faixa etária de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos de idade, integrantes de Centros de Iniciação Esportivas das prefeituras municipais ou não, que tenham participado dos Jogos Escolares de Rondônia e Competições Escolares Nacionais, alcançando a 1ª (primeira) colocação nas modalidades individuais, ou terem sido selecionados entre os 6 (seis) melhores atletas na modalidade coletiva correspondente, no referido evento;”.
Isso aqui é uma alteração dentro do Joer, pela Seduc. Tanto que são vários artigos que estão sendo alterados aqui e eu vejo que nada especial. Quer que leia todo o Projeto, Deputado Laerte? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Dá para entender.

LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Não precisa não, Deputado Adelino. Dá para entender. Eu vou pedir vista do Projeto. Eu vou pedir Vista.
 
ALEX REDANO (Presidente) – Está concedido. 
O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) – Como a gente está em pandemia e não tem nenhum... (ininteligível) agora, até para ver se eu...

ALEX REDANO (Presidente) – Está concedido o pedido de vista ao nobre Deputado Laerte Gomes.

